
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍpIO DE IPIRA
Mensagem n" 042/2019, de 09 de dezembro de 201.9

À
Excelentíssima Senhora
Isabel Cristina Hilgert Koch
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Ipira - Santa Catarina

Senhora Presidente,

No exercício e cumprimento de minhas atribuições legais, submeto a

elevada apreciação desta Egrégia Edilidade Municipal, o Projeto de Lei no 039129J9, que

"Autoriza a transferência de terreno e novo prazo para empresas atualmente

estabelecidas em terrenos a serem doados para fins empresariais."

O presente Projeto de Iri visa autorizar o Poder Executivo Municipal a

transferir definitivamente para a empresa Móveis e Esquadrias Ipirense Ltda, CNPJ

85.119.808 rcA0l-45, o lote urbano no 05, da quadra 07, com área de 480,00 m2, situado na

Rua Don Daniel Hostin, Bairro do Estudante, neste Município de Ipira, sob matrícula no

18.560, tendo a empresa comprovado as exigências da lri no 55019L de 09 de julho de

1991,, apurado mediante processo administrativo e parecer da comissão especial designada

pelo Decreto237l2OL8.

Com relaçáo às demais empresas beneficiadas pelas Leis nos 58L11992,

OtLlL993 e 088/1996 (anexas), por não serem mais as mesmas empresas citadas nas

referidas leis, e tampouco comprovaram o lapso mínimo de tempo e requisitos para a

doação em definitivo dos terrenos, conforme levantado pela comissão especial designada

pelo Decreto 237120L8. Contudo, levando em conta que existem outras empresas em

funcionamento nos terrenos em doação, com benfeitorias construídas com recursos

próprios, está lei abre novo pÍazo paru a comprovação das atividades empresariais e, sendo

o caso, igualmente através de parecer da comissão especial serão transferidos em definitivo

os terrenos mediante nova autorizaçáo.

Na expectativa de acolhimento e atençáo, reiteramos manifestações de

elevada estima e distinta
/r'?il'Gabinete de Ipira (SC)

1,,*

Prefei

Rua 1-5 de Agosto, 3.12 Centro Fone/Fax (0 * *,19) 3-558-045 I - E-mail: gabinete(olipira.sc.gov.br - 89669-000 - Ipira SC.



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍpTo DE IPIRA

Projeto de Lei n'03912019, de 09 de dezembro de 2019.

Autoriza a transferência de terreno e abre novo
DÍazo Dara emDresas atualmente estabelecidas em
terrenos a serem doados para fins empresariais.

O Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuiçÕes que

the sáo conferidas por lri;
Submete à elevada apreciação da egrégia Câmara Municipal de Vereadores, o

seguinte Projeto de Iri:

Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a transferir

definitivamente a empresa Móveis e Esquadrias Ipirense Ltda, CNPJ 85.L19.808/0001-45, o

lote urbano no 05, da quadra 07, com ârea de 480,00 m2, situado na Rua Don Daniel Hostin,

Bairro do Estudante, neste Município de Ipira, sob matrícula n" 18.560 do Registro de

Imóveis de Capirual-SC, conforme previsão da Lei n'550/91, de 09 de julho de 199L.

Parágrafo Único: A empresa Móveis e Esquadrias Ipirense Ltda comprovou o

lapso de tempo e o objeto da doação prevista nos arts. 3o e 4o da I,ei 55Dl9l, apurado

mediante processo administrativo e parecer da comissão especial quanto ao cumprimento dos

requisitos para a concessáo de benefícios de empresas beneficiadas.

Art.zo - Fica concedido novo prÍtzo de 10(dez) anos as empresas atualmente

estabelecidas nos terenos públicos beneficiados pelas lris Municipais: t-ei n" 58L1L992, de

01 de julho de 1992; l-ei no OtLl1993 de 07 de julho de 1993 e I,ei no 088/1996 de 19 de

novembro de L996, iniciando-se o prazo na data da respectiva instalação e funcionamento da

empresa, devidamente comprovado com inscrição municipal, alvará de licença, emissão de

notas fiscais de venda ou serviços, pagamento de impostos e taxas entre outros documentos

relacionados ao funcionamento da empresa beneficiada, além de estar em dia com fisco

municipal, estadual e federal.

§1" - No caso de haver empresa diversa daquelas beneficiadas nas leis citadas no

caput deste artigo, está deverá comprovar a forma que se encontra na posse, mediante a

apresentação de documento idônel

é
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍpIO DE IPIRA

Projeto de Lei n'03912019, de 09 de dezembro de 2019.

§2" - Às empresas beneficiadas deverão cumprir integralmente as disposições

desta Iri, sob pena de reversão dos terrenos ao Município, ficando artorizada a imediata

reintegração no Município, inclusive sem indenização das benfeitorias existentes.

§3' - No caso de reversáo imediata dos bens para o Poder Público este ocorrerá

com a prévia notificação do beneficiário, reservada a ampla defesa e o conttaditório, nos

termos da Lei.

§4' - O Município no exercício regular do poder de polícia poderá fazer a

qualquer tempo levantamento, consulta, supervisão no imóvel, quando achar necessário,

visando constatar o cumprimento desta I-ei.

§5" - Decoridos 10 (dez) anos de funcionamento ininterrupto do

empreendimento e cumpridas a sua função social, evolução da atividade e as obrigações

estabelecidas na transmissão, mediante processo administrativo e parecer da comissão

especial para apurar o cumprimento dos requisitos paÍa a concessão de benefícios de empresas

beneficiadas, o terreno, poderá ser transferido em definitivo à empresa beneficiada mediante

autoizaçáo do Município.

§6' - As empresas beneficiadas arcarão com quaisquer ônus existentes sobre as

doações, escrituras, registro, inclusive em necessidade de inclusão no Cartório de Registro

de Imóveis, não tendo o Poder Público quaisquer despesas Sobre o terreno a ser doado.

Art.3'- Ficam revogadas as disposições em contrario.

Art.4o - Esta Iri entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete de Ipira - SC.

M
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§stado rle Sa»la Catarina
PR§FEITURA lWUNICIPAL O§ IPIRA

' fioravante KarterrPrefetto l{unlclpal de lpirarrstado dei §anta Catarl.narno uso de auas atrtbulçãesi
I'aço saber a todoe os hâbrtântes do rlunÍ'cíplo que a sâ-mara lrlunlcÍpal de rprra aprovou e Eu sancrono a segulnte:

LSI
Ârtcll-Flca o chefe do Poder Executlvo llunlctpal a adqulrtr do sr.cellno pera

uzo CP§/ilF 25110?139-8? e sua eapoaâ §rr rvete Banegglo Ferazzo o loteurbano o§ da quadra n0o? cle 48o,oo# eltuado na Rua D.Daniel Hostln noBqLrro dos setudanteere o rotc n! 6 da quadra ncoz tanben con 4goroo m,na nesmâ rua e Bairro do §ir. vllson Franclsco Vielra e Espoaa rvanl Àntunes da Luz Vielra-Cpf/üF. 48641820S-49.

Arte2l-o prêço das terenoe adqulrldos á de CfiS l.gOO.OOOrOO(Hun mllhão etor nrr cruzelros),aendo o paganento a sar efetuadá *,o rg ae-jurno1§91. de...

Ârtl3r-Flca o §hefe do Poder Executl.vo l.lunlclpal autorl.zado a efetuar a doação,dos lm6vete adqulrldos confome o artt lt e que r**" ar"iirlc", par' ar

Ârt{4'-o te$eno doado será tran"fsrldo deflnttÍvarnente a Flroa tiraderelra plra-tuba Ltda. ou sucêsaora dentro de l0(dez)ânog a parttr Oa ,p"rri;ã"-;;*,preaento proJnto,

Àrtrsr-l{o nomento en gue o tereno utlllçado delxar de cunrprlr o qüe fol estabelecldo no art!31 o neaÍro retornará ao p"t i*onlo lilunLclpnl ,sendo somentãtranferldo a snpreea confor.rne o eotabelecldo no artl 3r.
tr 'tr6r-§sta 

|;t.;;fiil."rr"" 
na dara de aua pubrrcação revogadâs aa dlsposr _

Prefelt,ra t{uniclp*l de lp:ira enr0g ele Julhei de 1§9t"

Reglstrado e publtcado ern,
09 do Julho ds 1991

{

Ani

)
Prefelto ltunlclpal
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Estado cte Santa Catarina
PREFEITURA IWUNICIPAL DE IPIRA

*LEÍ rue 5s1/§â

AuroRruA d aquirsrçÃo u noaçÃo PE BEH rHôvEL E DA CIurRA§

PROVIDÊ§§CTA§,

§'ioravante Kaeter,Fretreito &{r.aníeipa1 de lpirardo Estado
Sasita üatanâma &ffi usts de sua,s atnibutçõesn

F"açc saber a tcdme os hahitantes deste ôãt*aicipir: que a
mará apporrou eEe.e sanciclno a eeggin"Le

Ir§I:

Art. 1s - Fi.ca o Ghefe do Foder Executivo ldunicipal, anrtorizado a adquirir de
§eckelmann Ko Frei.tag o im6ven urbano t{s 3"43 da quadra 3-Srsituado, na Av
BrasíL eenn área de 612213| m2"pelo vaLor de er$ p"$OO.OOO'$Q ( §ois mi-
thães e oitoeentos mi"l- eruzeiros).

ãe - Fiea o Ghefe do Foder Exeeiati.nro ftftrnicipaL
irnôvel ao §ee?hor Ademír &ãe3.1o de 0líveira

autorizado a efetuar doaçao
pa:na fins cspeeífieos de

talação de metalárgiea de aherturas e similares"
S'íca estaheleeido o prâuo de um ano para constraçao
CI isn6wen ff.cac.á defínitívamente ao beneficiado ap6s
vada uti.lizaçáo eonf,orme detercmina o Ârt" 2e desta
retor"mará ao patnámânio do B&.anieípi-o.

da edif,ieação.
dez anos de

Leircaso eontra"rio

&rt. §e- - §sta Leà ents'a. em vigior sla data de sua pub3,iaação, r"evogad&s â§

Çoes em coratnario*

Frefeífurra §{unicipaL de Ípi"r'a ern, Ol de julho de 19§2"

Kasterde 199â" Prefeito WÍtrn§-cipal
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§stado de Santa Catarina

Preleituro Municipol de IPIRA

LEr Ns ou/ql

Âuronrzl I 4oursrçio r nolçio ss BrH rx6vrr r oí ou-
IRAS PROVTDENCTA§.

VIIXÂR C0l.íASSffTO, Prefeit.o Municipal. dc Ipira. do Es
tado de Snnta Catarina no uso dc suas atr:ibuições,

a câmara aprovo' c Eu sanci:::"-":§lrl.lloo- 
os habitantes deste Hunic{pio que

ItI:

Àrt. ts - §ica o Chefe do Poder [xecutivo Hunicipal., autorizado a adquirir dc
cl"§oNrcr K0 r"nErrA§, cr"susA MÂRrÂ ro rnsrrÂ§, cLrNTgN LggpdtDg K0 rprr
TÂG e §uâ esp§§& Marl.i pricro Ko Freitag, cLÂuDrTE K0 rRaITâo p0rLI§;
seu marido ilelson Pedro Pollis o imóvel urbano l,{9 144 (Cento e quírrer-ta e quatro) da ouadra l5 do Lsteanento Leopoldo fá'rreitag, con ârêade 60j"79me, situ"do na Âvenida Brasil.,;na cidade de rpira, com as se-guint*s confrontaçôes:
- pela frente com a referida Âvenida,
=fundo também com a Âvcnida Brasil.,

Lateral-,di1eitlr de que do terrena alha d.* frenre p&ra 4 avenida, cy'o l.ote Ns I43 de propriedade de Lilj. secke"t.mann xo-í"*ilug e ourros,- e l.ateral. esquerda, §sm tôrras do sr:, souza.Medindo 17,CI0 m de fren_te, por 14,80 de fundo, a direita com 4r..40m a e.squerda corn iJ{,gon.Ârt.20 * 0 varor"d0 rerreno aeima especificado será de cr$ 70.000.00CI,()0 (§etenra ml-Ihôes de cruzsiros). ' r'\'rq

Ârt' 30 - tr'lca o chefe do Poder §xecu.tivo JiÍunicipal. u,r?::izado a efetuar*doação/
$:ollÍ;"}..";"::ri"lâ:3§.fu* p,'"u-ii,*'I*pu"írucos ds insi*i"ção d; u,,e

Ârt. 49 0 doador.anrcrpro de fpira adquirir
(Prcfeitura Xunlcl paJ{er

'fÂrl:a

pira) deixa claro
fndustrla I" o §r, VÁtDIn K0CH com-

que quando 0 Mu-
uma

promete-se em des
nado a Hunicipa) i

locar-se ate e.l-e, d evol.vendo o terrenô acima di.scrimi

Ârt. 5o Esta Lel êntrê
dade, §6m qualquer §nus para o referido deslocamentol

§rçoes em cont
en.vigor na data dç sua publ"icação,rario.

PREFEITURÂ MUNISIPÂL DE IPIRÂ. em O? de Juj.hu de l.
Registrado e publ,icado
em, 0/ de Jul.ho 1.993.

. Admini.straçio

as dispo-

l.

VIIXAR

Êua 1§ de Ago§10.3{2 . Fone (0495) Si tA8 Fax:53 í16 CEp 89669.000

II I
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§stâdo de §anÍa Catarina
PreÍeituro Municipol de IPIRA

L§I N" 088/96

AUTORIT,A A, DOAçÂO pH p$,i{ir,-§ l$,,}{}Vtrb ii [],p-

OUTRÂ§ PROVIDÊTTCIAS

O Prefeito Municipal de Ipira ku s*rbsr quo a üâmara
Ivlunicipal de Vereadc\res âprovor, ü lile sanciolrôu {}

segúúe, LEt;

Ârt. 1o Fica o ürctb dr: PoderExecutivo lvlunicipal autoriearlo a ,,.1<.rrrr o imovr;l urb;ui,.r
n. ll7, daquarlra 16, com areade 494,7A m?, situarlo à ltua do I'{ospila{. no
Bairro cios Estud&ntes, neste Municipio de lpira/§C, clo i,olcruncnto l-eopnlcl*
Ko Freitag, pertence.rúe a e.sta Municipalidadc, com as suguirrtu r:ouliori(il,;iics:
FRENTE: com à Rua do Hoqpital, na extensâo dç l?,üü nrts luearcs; í,'U"N-

DO§: com o Arroio Capelinhq na rxtsnsâo de 17,00 nrts lincares: LAD() i)l-
REITO: e pofiir clo terreno em direç§o a Ruq com o lot* i [S, corn 21i.4ü nrts
line.are.s, e do LADO E§QUERDO: cont o lote 116, com r:"xÍt:r::,;ão rlc ?!,80 :riis
lineares.

Aíí. Z" Fice o Chefe do Poder §xecutivo Municipal autorizado ir *ícluâ.r a do.,rq;ir* do
irnóvsl csracterizâdo no artigo l" desta. Lei, à FIRIvIA lll-{il"K§ & ITOSA
LTDA., pertencente aos Srs. ANIBALDO BEILK§ e CL,\t,ID[rTtr ê,J:..\R.li(il-
DADE LIZ ROSÁ' com objetivo e e.1p1oraçâo do riltu) r"ic "()Íicina hÍccàni":,,
§erviços de Torno e Comdrcio Varejista de Peças ç ,\si:çssirdos para l,r'cicn-

los."

Êx. 3" Fica estabelecido o prazo nráximo de 06 (seis) nresss pa,,r o inicio dn eclifica-
çâo e ptazo màximo d§ 24 (vints e quatro) mcsês pârel ?1 ç,.rnçlusâr: da edifica-
çâo.
Paràgraro iinico 

Xil§*,,*: ffi,,tjlí;l*: l,-:;,:ff§à*",13fr,i:
3" desta Lei.

IpG 0i/ü2 - L§I N. 088/96
DATA 29t11t96

ii
Pl II*,
t,'.1[.] r '



Estada de Santa Catarina
Preleituro Municipol de IPIRA

ÂÍt. 4o O terreno será transferido definitivarnenüB a F'irma §eükc di Rosn Lttla. Õu su-
cbssora dentro de 10 (düz) flnos a partir da oprovaç§o do pr*t*nt* Projeto

"&3t- 5o No moment§ §m que ü terreno utitizâdô deixar de cumprir ü que Í'oi estabelr:-
cido no a*. 2a CI m'srno retcrrnará ad patrimônio Muniiip,rí.

&i{'. §" Esta Lei e*tra em vigor na data de sua pubricaçâo
Âit. ?" itevrrgam-§ê âs diqpos-içõrs cm contrrârio.

§§wrR§ ltDlilrHt§TR.ATtVo fttutttctpAt DE tptR h de lrtrovem*
bro de 1.995.

R.egiskarlo e

em, 2}ll..lovsÍn

LM,&ffi üÕ&,Í^À ttI t(J
r: h4nr

ll{ i t;

ds À&ftisúraçâo

?$ üa§2 - LEI N. 088/96
I)&TÀ: ?9111,/96

J4ro;r{!oL
.. .\?iv.iülJ{.: iJ ,.r iriúiltlti{?r:-trl r' ' .,-1

1,'!" lr'

' i,'l

-1



Estodo de Sontq Cotorina

PREFEITURA TV1UNICIPAL DE IFIRA

TERMO DE CONSTATAçÃO

No dia O4 de setembro de 2018 os membros da comissão Srs. Fabio da Costa

Silva e Lair Duarte Bosqueiro, realizaram uma visita in loca na empresa
NAIARA CHAVES DE ANDRADE ME, inscrita no CNPJ sob pe

08.797.223/0001-00, situada na Avenida Brasil, ;1e 100, Bairro do
Estudante, Município de lpiralSC, constataram que no local encontra*se em
atividade uma mecânica, no momento conversaram com o Sr. Oscar Petter
o qual informou que possuem toda a documentação da aquisição e que ele
e sua esposa a sr. Naiara chaves de Andrade (proprietária da
empresa)buscaram junto a prefeitura informação sê poderiam fazer a

aquisição do imóvel, a qual informou não haver nenhum problema.

lpira, 04 de setembro de 2018

Silva
Membro

:
;i'í-

: :. ':.Z.t.-'l

Lair Du arte
Membro

§ {açt 3558-0423 | 3ss8-04s1 @ipiro@ipirc.se.Eov.br

üÕVTRNi) MIJNiCIiiJÂi }i

CIDAI]Ê QUI i§SPIRÂ

ír:e ":Ç:*€,r-A*:. t il xí
Bosquêiro



Estodo de Santo Cotorino

PREFEITURA MUNI('PAI" NE IPIRA

TERMO DE CONSTATAçÃO

No dia 04 de setembro de 2018 os membros da comissão Srs. Fabio da Costa

Silva e Lair Duarte Bosqueiro, realizaram uma visita in loco na empresa
KAEFER COMÉRCIO DE SUCATAS E PEÇAS USADAS LTDA, inscrita no CNPJ

sob ne 10.995.407/OAAL-SO, situada na Avenida Brasil, Bairro do Estudante,
Município de lpira/SC, no local encontra-se em atividade uma mecânica

com venda de peças usadas, em conversa com o proprietário o Sr. Marcos
Paulo Kaefer, inscrito no CPF sob ne 023.884.889-23 ele informou que
quando foi adquirir o local ele procurou informação junto a prefeitura e que
a mesma disse que não haveria nenhum problema devido ser a terceira
empresa que estaria se instalando no loca!.

lpira, 04 de setembro de 2018

F Silva
Membro

.. .:" ,.? .t /3

Lair Dua Bosq

Membro

üüvtRl..t0 MUNrci PAt nE

I?un I5 de A"gosto, 3212, Centro - CÊP: 89óó9-000 - lpiro - §anta Cciarine:
§ taq; 3558-ü423 I 3ss§-ü4st @ípirut@ipiro.sà"sov.br

cr!iÂür QUç rNSPlÍ,1A

.-r.:ir:
t; !'
l:j,l:
.,:
.:t l

lll r'



Estodo de Sonts Cotorína

PREFEITURA MUNICIPAT DE IPIRA

TERMO DE CONSTATAçÃO

No dia O4 de setembro de 2018 os membros da comissão Srs. Fabio da Costa

Silva e Lair Duarte Bosqueiro, realizaram uma visita in loco na empresa

MOVEIS E ESQUADRIAS IPIRENSE LTDA, ins«ita no CNPJ sob 1e

85.119.808/0001-45, situada na Rua Don Daniel Hostin, ne 3,67, Bairro do
Estudante, Município de lpira/SC, verificando que no local encontra-se em

atividade uma fábrica de moveis e esquadrias de madeira, sendo que a

mesma está nesse ramo desde o ano de 1993 e possui vários funcionários,
o sócio/proprietário o Sr. Nelson Grassi, inscrito no CPF sob ne 347.390.099-
00 informou possuir toda a documentação desde a época da abertura da

empresa.

lpira,04 de setembro de 2018

F lva
Membro

Lair D

Membro

/ r'^\
./ t\

1çszaa L*' .

uarte Bosqu ro

§*V§§NO MUNICIPÂ:. D§

§yo I5 de Agosto. 342" Centro - CEP-: B9óó9-000 - tpiro - §anta Cotorína
§ tqpi 3558-04?3 | 3558-04st @ipirc@ipir.o.sc sov.br

Ç,DÂDT Q!JT ]N§i'IRA



Estodo de Santo Catorino

PRETHITURA MUNICIPAI- DE IPIRA

TERMO DE CONSTATAçÃO

No dia 04 de setembro de 2018 os membros da comissão Srs. Fabio da Costa

Silva e Lair Duarte Bosqueiro, realizaram uma visita in loco na empresa D

Machado, situada na Avenida Brasil, ;1e LA2A, Bairro do Estudante,
Município de lpira/SC, constatando assim que no local encontra-se em

atividade uma revenda de motos e carros, inscrita no CNPJ sob 1e

23.103.499/0001-68, em conversa com o proprietário da empresa o Sr.

Daniel Machado, inscrito no CPF sob ne 021.131.149-92, ele relatou estar
ciente da situação e que gostaria de resolver o mais breve possível, afirmou
possuir toda a documentação desde o tempo que o sr. Ademir Mello de
Oliveira possuía sua empresa no referido local, a qual tinha como atividade
principal metalúrgica de aberturas e similares, o mesmo afirmou também
que sua empresa está toda legalizada e que vem apresentando notas a
muito tempo e gue o fato de hoje estar instalado no mesmo local uma
empresa com ramo de atividade diferente não influenciaria em nada, pois
o sr. Ademir Mello de oliveira já havia contemplado os 10 (dez) anos
necessários para receber o imóvel antes do Sr. Daniel ingressar com a sua

empresa.

lpira,04 de setembro de 2018

lva
Me

,{ /)
4 {t/1*ü34.r tl

Lair Duarte Bosq

Membro

ilC)lr tRNO MlJt!iClPAL Sf

i?uc i5 de Agosla,342, Cenrro - CEP:89óó9 000 - tpirc - Sonto Coforino
C t+pl 3558-0423 | 3558 A451 @iprro,@ipiro.sc.gov.br

CII--]ADÉ QUE i§ISPIRÀ



Êstqdo de Sonts Cotorino

PREFEITURA MUNI(!PAt DE IPINA

ATA DE AVALIACÃO

Às 09:30 ( nove horas e trinta minutos) do dia 20 (vinte) de setembro de 2018
(dois mil e dezoito), na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de lpira, sito a

Rua 15 de Agosto,342 - centro, reuniu-se a Comissão de Avaliação e julgamento
do cumprimento das exigências de empresas beneficiadas por leis especificas de
incentivos a instalações de empresas e industrias no município de Ipira, designada
pelo Decreto no 23'7 , de 2l de julho de 2018, com a finalidade especifica de avaliar,
pÍocessar e emitir parecer das seguintes empresas:

a

O

ADEMIR MELLO DE OLMIRA, inscrita no CNPJ sob no

82.882.42410001-91, a qual recebeu por doação o lote urbano no 1"43,

situado na Avenida Brasil, com área de 622,71, m2 para fins específicos de
instalação de metalúrgica de aberturas e similares, o imóvel passaria a ser
definitivamente ao beneficiado após dez anos de comprovada utilizaçáo,
conforme ki n" 581192 que autoriza a aquisição e doação de bem imóvel
e da outras providencias, de 01 de julho de L992, a empresa foi constituída
na data de 25/01/1991 e baixada na data de 2911012001 conforme consta
no cartão CNPJ emitido através da Receita Federal e em consulta pública
ao Cadastro do Estado de Santa Catarina, SINTEGRA/ICMS, a empresa
foi baixada junto ao Estado na data de A7 fi411997, consta junto a prefeitura
cópia de algumas notas emitidas pela empresa, na data de o7ftaZoL3 tai
protocolado um requerimento do Sr. Ademir solicitando a escritura do
terreno, hoje no local encontra-se em atividade a empresa D MACHADO
inscrita no CNPJ sob no 23.103.499/0001-68, a qual foi constituída na data
de 2010812015, com atividade de Comercio a Varejo de peças e acessórios
para motocicletas e motonetas conforme Comprovante de Inscriçâo e de
Situação Cadastral.
FIRMA BEILKE & ROSA, proprietários srs. Anibaldo Beilke e claudete
Aparecida deLiz Rosa, a qual recebeu por doação o imóvel urbano no 1.1,7,

com área de 494,7o mz, situado à Rua do Hospital, Bairro do Estudante,
para instalação de oficina Mecânica, serviços de Torno e Comercio
varejista de Peças e Acessórios para veículos, o qual seria transferido
definitivamente para a mesma ou sucessora no período de 10 (dez) anCIs a
partir da aprovação do projeto, conforme Iri no 0s8/96 de 29 de novembro
de 1996, em 19 de setembro de 2005, a proprietária a sr" claudete
Aparecida de Liz Rosa vendeu o imóvel para a sr. Naiara chaves de
Andrade conforme contrato de compra e venda, a qual possui a sua empresa
instalado no local até os dias de hoje sendo que a sua empresa foi
constituída na data
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varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores conforme
consta no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, em 1"9 de dezembro de

20A7 a Sr. Claudete Aparecida Liz Rosa protocolou junto a prefeitura um
requerimento informando que a atividade prevista na l,ei no 088/96 não
está mais sendo exercida em função do falecirnento do Sr. Anibaldo Beilke
na data de 04 de junho de 2OO2, autorizando assim a transferência de todo
e qualquer direito dado pelo Município de Ipira a Firma Beilke & Rosa
Ltda. através da lei no 088/96 à quem está ocupando e exercendo as

atividades no momento.
MOVEIS E ESQUADRIAS IPIRENSE LTDA ME, inscrita no CNPJ sob
no 85.1L9.808/0001'45, recebeu por doação o imóvel lote urbano no 05,
corn área de 480,00 m2, situado na Rua Don Daniel Hostin, Bairro do
Estudante, sendo que o mesmo seria transferido definitivamente para a

mesma ou sucessora dentro de 10 (dez) anos a partir da aprovação do
projeto conforme lri no 55019L, a empresâ foi constituída na data de 0L de
agosto de 1991 e continua em atividade até a presente data, permanece
também no mesmo Íamo de atividade que é fabricação de moveis e

aberturas, encontra-se em dia com os impostos junto ao município
conforme extrato de contribuinte, estando assim de acordo com a referida
Iri n" 550191,.

CONSTRUTORA GEVAL E KOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob no

82.890.68210001-10, proprietário o Sr. Valdir Koch, recebeu por doação o
imóvel urbano sob no 144, com área de 605,79 m2, situado na Avenida
Brasil, para fins especifico de instalação de uma Fábrica de pré-moldados,
conforme Iri no OLU93, porem o artigo 4" dessa mesma lei menciona que
quando o Município de Ipira adquirir uma o'irrea industrial" o Sr. Valdir
compromete-se em deslocar-se até ele devolvendo o terreno acima
discriminado a esta municipalidade, sem qualquer ônus para o referido
deslocamento.

Ipira 20 de setembro de 2018.
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Giandra Raquel Cavasin
Presidente

Lair Duarte Bosq
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